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EDITAL  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 86/2025 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2025 

EDITAL EXCLUSIVO PARA MEI, ME E EPP (MPEs)  

COM PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO LOCAL E REGIONAL -  

 

 

      Código registro TCE: A5669F7443309A67D4347F0EBED5BCF5F636FD61  

 

MUNICÍPIO DE JABORÁ, Estado de Santa Catarina pessoa jurídica de direito público 

interno, representado neste ato por seu Prefeito Municipal, Sr. CLEVSON RODRIGO 

FREITAS TORNA PÚBLICO aos interessados que realizará Licitação, na Modalidade 

PREGÃO na forma PRESENCIAL, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR 

LOTE, nos termos da Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021, Lei complementar 123 

de 2006 e suas alterações, sob as condições estabelecidas neste ato convocatório e 

anexos. 

 

Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira Érica Tedesco e Equipe de Apoio, 

nomeados pelo Decreto n° 2.493, de 05 de março de 2024, de acordo com condições 

estabelecidas pelo presente Edital. 

 

O recebimento dos envelopes de Proposta de Preços e Documentos de Habilitação se 

dará na data de 19 de fevereiro de 2025, até às 08h50min e abertura dos envelopes 

de propostas e habilitação no mesmo dia às 09h00min, na sala de reuniões da 

Prefeitura Municipal de Jaborá, no endereço Rua Ângelo Poyer, n° 320, centro no 

Município de Jaborá/SC. 

 

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de Jaborá – 

www.jabora.sc.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (49) 3526-

2005, e-mail: licitacoes@jabora.sc.gov.br ou junto ao Departamento de Compras e 

Licitações do Município no endereço supracitado, de segunda a sexta feira, no horário 

das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min. 

 

1. DO OBJETO. 

1.1. O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA 

PADRÃO DE ENERGIA E REDE ELETRICA DO CENTRO DE EVENTOS DO 

MUNICIPO DE JABORÁ, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço do LOTE, considerado 

o menor dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, 

http://www.jabora.sc.gov.br/
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e observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações 

do objeto. 

 

1.3. O descritivo do item, quantidades, valores máximos aceitáveis e demais condições 

da prestação do serviço, estão disponíveis no Anexo I – Termo de Referência. 

 

1.4. A participação de licitante no certame, implicará automaticamente com a 

concordância de todas as condições estabelecidas neste edital. 

 

2. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL. 

2.1 Os esclarecimentos e impugnações deverão ser formalizados por meio de 

requerimento endereçado ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, devendo ser protocolado no 

prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das 

propostas, podendo fazê-lo diretamente no Departamento de Licitações no endereço 

citado no preambulo ou através do endereço eletrônico licitacoes@jabora.sc.gov.br.  

 

2.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada na página 

eletrônica do Município de Jaborá no link da licitação no endereço www.jabora.sc.gov.br, 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

 

2.3 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

2.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

2.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

2.6 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 

avisos de ordem geral, serão cadastradas na página eletrônica do Município de Jaborá: 

www.jabora.sc.gov.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

 

2.7 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 

pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 

acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 

alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública 

ou particular.  

 

mailto:licitacoes@jabora.sc.gov.br
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2.8 O presente edital será julgado com prioridade LOCAL e REGIONAL para as empresas 

sediadas na Microrregião do Alto Uruguai Catarinense, conforme disposto no art. 20, 

inciso I e II do Decreto Municipal n° 2.481/2024 e Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 
 

3. DA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar do presente processo as empresas que atenderem a todas as 

exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos. 

 

3.2. Esta licitação é direcionada somente para as empresas que estiverem enquadradas 

como Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Sociedades Cooperativas 

mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, e o Microempreendedor Individual - 

MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 

14.133/2021, sendo concedido tratamento favorecido para aquelas sediadas local e 

regionalmente, conforme o Decreto Municipal nº 2.481 de 2024.  

 

3.2.1 Este edital visa beneficiar as empresas situadas local e regionalmente, conforme 

art. 47 da Lei Complementar 123/06 (alterada pelo Lei Complementar 147/2014), 

sendo definido conforme art. 20 do Decreto Municipal nº 2.481 de 2024 os 

municípios pertencentes a Microrregião do Alto Uruguai Catarinense - 

AMAUC, nas seguintes condições: 

“Art. 21. Para a aplicação dos benefícios previstos poderá, de acordo com o art. 47, 

caput, da Lei Complementar Federal no 123/2006 (alterada pela Lei Complementar 

147/14), ser concedida, justificadamente, prioridade de contratação de 

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o 

limite de dez por cento do melhor preço válido, nos seguintes termos:  

a) aplica-se o disposto neste inciso nas situações em que as ofertas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente 

sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao melhor preço válido;  

b) a prioridade será para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas 

no Município de Jaborá;  

c) não tendo microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município de 

Jaborá, cuja proposta esteja no limite de 10% previsto no caput, a prioridade poderá 

ser dada para as microempresas e empresas de pequeno porte regionais, assim 

entendidas como aquelas sediadas em municípios da região, conforme Art. 20, II”  

 

3.3. Não poderão participar da presente licitação, as empresas que possuam qualquer 

vedação estabelecida no art. 14, da Lei nº 14.133, de 2021 e aquelas que estejam 

cumprindo as sanções previstas no art. 156, III e IV, da Lei nº 14.133, de 2021, bem 

como empresas nas seguintes condições: a) com falência decretada; b) em consórcio; 

c) estrangeiras.  



 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE JABORÁ 

 

 
Rua Ângelo Poyer, 320, Centro - CEP 89677-000 – Jaborá, SC 

Fone/Fax: (49) 3526-2010 E-mail: compras@jabora.sc.gov.br 

 

 

3.3.1. O impedimento de que trata o item 3.3. será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

 

3.3.2. A vedação de que trata o item 3.3., “b”, justifica-se por tratar-se de objeto 

comum, amplamente comercializado por diversas entidades empresariais, e que, no 

cenário em voga, se permitido, tenderia a cercear as possibilidades de competição. 

 

3.4. A vedação de que trata o item 3.2. estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

 

3.5 Não poderão participar desta licitação Entidades empresariais que estejam reunidas 

em consórcio; 

 

3.6. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente aqueles que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil, com os agentes/ servidores públicos 

designados, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme disciplina o art. 14, IV, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

3.7. Em atendimento ao art. 49, II, da Lei Complementar nº 123, de 2006, em virtude 

da inexistência de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 

Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte proponentes e capazes de cumprir as 

exigências estabelecidas neste instrumento convocatório, justifica-se a Ampla 

Concorrência deste certame. 

 

3.8. A simples participação na presente licitação implica na declaração de ESTAR 

enquadrado como Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, conforme Lei 

Complementar nº 123, de 2006, ESTANDO apto, portanto, a exercer os direitos 

conferidos. 

 

3.8.1. Todo benefício previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006 aplicável à 

microempresa estende-se ao MEI, conforme determina o § 2º, do art. 18-E da 

referida lei. 
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4. DO CREDENCIAMENTO. 

4.1. No dia, hora e local estipulados no preâmbulo deste edital, os licitantes deverão estar 

representados por agentes credenciados, com poderes para formular lances, negociar 

preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de 

recursos em todas as fases licitatórias. 

 

4.2. Na sessão pública para abertura dos documentos, cada empresa licitante far-se-á 

representar por seu titular, ou pessoa devidamente credenciada e somente estes poderão 

atuar na formulação de propostas e na prática dos demais atos inerentes ao certame, 

sendo efetuada, as devidas comprovações quanto à existência dos necessários poderes 

para a representação ou credenciamento através da apresentação dos documentos, os 

quais deverão ser entregues ao Pregoeiro fora dos envelopes. 

 

4.3. O representante da licitante deverá apresentar-se junto ao Pregoeiro, devidamente 

munido de: 

a) Cédula de identidade ou outro documento com foto; 

b) Documentação para credenciamento, conforme modelo do Anexo III ou 

procuração devidamente assinada pelo Representante legal da proponente; 

b.1 Se o representante for sócio, proprietário ou dirigente da empresa, fica 

dispensada a apresentação da carta de credenciamento. 

c) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração (ou 

consolidado), devidamente registrado em Junta Comercial ou em Cartório de 

Títulos e Documentos de Pessoas Jurídicas, em se tratando de Sociedade Comercial 

e, no caso de Sociedades por Ações acompanhadas de documento de eleição de seus 

administradores; 

c.1 Na apresentação do contrato social no credenciamento, fica dispensada na 

Habilitação; 

d) Declaração de que cumpre com os requisitos de habilitação, conforme o modelo 

do Anexo IV. 

e) consulta consolidada de Pessoa Jurídica do Portal de busca do TCU, comprovando 

não estar impedida de contratar com a Administração Pública, obtida no site 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/. 

e.1) Não sendo apresentado o espelho da consulta, fica condicionada a verificação 

pelo pregoeiro no ato do recebimento dos envelopes e credenciamento. 

 

4.4. As microempresas e empresas de pequeno porte para se beneficiarem da Lei 

Complementar nº. 123/2006 alterada pela lei 147/2014, deverão apresentar juntamente 

com o Credenciamento (fora dos envelopes):  

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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4.4.1. Certidão Simplificada, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) 

dias, da abertura das propostas, comprovando o enquadramento no Estatuto 

Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, emitida pela Junta 

Comercial da sede do licitante, de acordo com a Instrução Normativa DRNC n° 

103/2007. 

 

4.5. Os documentos relativos ao Credenciamento deverão ser protocolados 

junto dos envelopes de proposta de preço e documentos de habilitação; 

 

4.6. A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento credencial ou 

ausência do representante, não implicará na exclusão da proposta no certame. Contudo, 

não serão aceitos lances verbais e nem manifestação em nome da licitante neste ato. 

 

4.7.  Os documentos devem ser apresentados em cópia, acompanhados de documentos 

originais para conferencia da sua veracidade ou de assinaturas, no ato da sessão, ou 

autenticados em cartório.  

 

4.8. As licitantes que decidirem pelo envio dos envelopes, sem que se efetive o 

devido credenciamento de representante, somente participarão do certame com o preço 

constante no envelope de proposta, não tendo direito ou acesso aos lances verbais, 

sendo que deverão enviar o Contrato Social e as declarações que cumprem 

com os requisitos de habilitação fora dos envelopes, ou em envelope separado 

da Habilitação e Proposta. 

 

5. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 

5.1. Envelopes “Proposta de Preços” e “Documentação de Habilitação” deverão ser 

indevassáveis, fechados e entregues ao Pregoeiro, no setor de protocolo ou na sessão 

pública de abertura deste certame, conforme endereço, dia e horário especificados 

abaixo: 

 

Prefeitura Municipal de Jaborá 

Rua Ângelo Poyer, 320, Centro. 

Sala de reuniões  

 

Entrega de envelopes. 

Data: 19/02/2025, até às 08h50min.  

Abertura dos envelopes 

Data: 19/02/2025, às 09h00min. 

 

5.2. Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes 

dizeres: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JABORÁ 

Processo Licitatório n° __/2025 

Pregão Presencial nº __/2025  

Envelope N. 001 - PROPOSTA DE PREÇOS 

Razão Social da Proponente 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABORÁ 

Processo Licitatório n° __/2025 

Pregão Presencial nº __/2025 

Envelope N. 002 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Razão Social da Proponente 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

 

5.3. Será considerado, para fins de participação desta licitação, somente os envelopes de 

“Proposta de Preços” e “Documentação de Habilitação” que forem entregues ao Pregoeiro 

designado, no local, data e horário definido neste edital. 

 

6. DA PROPOSTA DE PREÇO (envelope n° 01). 

6.1. As propostas de preços deverão ser apresentadas impressa, em uma via, 

preferencialmente com suas páginas numeradas e rubricadas, e a última assinada pelo 

representante legal da empresa, sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, 

entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões 

ao direito dos demais licitantes, prejuízo à Administração ou não impedirem a exata 

compreensão de seu conteúdo, e deverão constar:  

a) Razão social e CNPJ da proponente, endereço, telefone, e-mail e dados 

bancários; 

b) Número deste pregão; 

c) Nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva 

assinatura; 

d) Local e Data; 

e) Número do item, quantidade estimada, unidade de medida, especificação do item 

de acordo com o disposto no Termo de Referência, Anexo I deste edital, marca e 

modelo (quando for o caso) dos itens, preço unitário e preço total do item; 
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f) A proposta de preço poderá ser preenchida, conforme modelo disponível no 

Anexo II, podendo a proponente utilizar-se de documento próprio, desde que 

contenha todas as informações. 

 

6.2. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, com no máximo 

DUAS casas decimais à direita da vírgula, praticados no último dia previsto para a 

entrega da proposta, sem previsão de encargos financeiros ou expectativa inflacionária. 

 

6.3. Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, 

despesas administrativas e operacionais, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, mão-de-obra, trabalho em sábados, 

domingos e feriados ou em horário noturno, que eventualmente incidam sobre a 

execução do objeto da presente Licitação. 

 

6.4. Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade das propostas, 

o qual será contado a partir da data da sessão de abertura dos envelopes nº 01. Na 

contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia de vencimento.  

 

6.5. Não será aceita proposta que esteja em desacordo com as especificações aqui 

exigidas. 

 

6.6. As propostas que tenham sido classificadas, serão verificadas pelo Pregoeiro para 

constatar a possibilidade de erros aritméticos nos cálculos e na soma. Os erros serão 

corrigidos pela Comissão da seguinte forma: 

a) Nos casos em que houver discrepância entre os valores grafados em algarismos 

numéricos e por extenso, o valor grafado por extenso prevalecerá, salvo nos casos 

em que houver propostas digitadas no Sistema de Leitor de Edital, proposta esta que 

prevalecerá em todos os casos; 

b) Nos casos em que houver uma discrepância entre o preço unitário e o valor total 

obtido pela multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário cotado 

deverá prevalecer; 

c) Nos casos em que houver discrepância entre o valor da soma de parcelas indicada 

na Proposta e o valor somado das mesmas, prevalecerá o valor somado pelo 

Pregoeiro. 

 

6.7. Os preços unitários apresentados no texto da proposta da licitante serão corrigidos 

pelo Pregoeiro de acordo com o procedimento acima e serão considerados para efeito de 

ordenação em relação às demais licitantes e como o valor a que se obriga o proponente. 
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7. DA HABILITAÇÃO (envelope n 02) 

7.1. Para fins de habilitação, os licitantes deverão apresentar os seguintes documentos, 

em uma via, preferencialmente, numerados em sequência e rubricados em todas as 

suas páginas, por representante legal da licitante ou preposto. 

7.1.1. Serão conferidos apenas os documentos de habilitação da licitante declara 

arrematante do item.  

 

7.2 As licitantes que, por sua natureza ou por força de lei, estiverem dispensadas da 

apresentação de determinados documentos de habilitação, deverão apresentar 

declaração identificado à situação e citando os dispositivos legais pertinentes. 

 

7.3 Para comprovação da habilitação jurídica: 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou 

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada; ou 

b) Certificado da condição de microempreendedor individual – CCMEI; ou 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o 

estatuto, no caso das cooperativas, estar adequado, na forma prevista nos 

artigos 27 e 28 da Lei Federal n. 12.690, de 19 de julho de 2012; ou 

d) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se 

de sociedades empresárias ou cooperativas; ou 

e) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria 

em exercício; ou 

f) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

Parágrafo primeiro: As sociedades simples que não registram seus atos na Junta 

Comercial, deverão apresentar Certidão de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, atestando 

seu enquadramento nas hipóteses. 

 

Parágrafo segundo: Caso a licitante tenha apresentado Ato Constitutivo/Contrato Social 

no ato do credenciamento, fica isento de apresenta-lo novamente na fase de habilitação. 

 

7.4 Para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ/MF; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação 

de Certidão Negativa de Tributos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal 

da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente. 
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c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos e Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de 

Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente. 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 

e) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), Fazenda Federal 

e Dívida Ativa da União, demonstrando situação regular perante a Fazenda 

Nacional, expedida exclusivamente pelas unidades da Receita Federal do Brasil 

(RFB), com apresentação de certidão que abrange todos os créditos tributários 

federais administrados pela RFB e PGFN. 

f) Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débito Trabalhista. 

 

7.5 Habilitação financeira:  

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, ou certidão negativa de 

recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica.  

 

7.6 Declarações e outra comprovações:  

a) Declaração conjunta, atestando o cumprimento de sujeição às condições 

estabelecidas no edital e de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da 

habilitação, que atende as condições inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição 

Federal, conforme (Modelo do Anexo V) 

 

7.7 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 

da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

 

7.7.1 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 

fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

 

http://www.receita.fazenda.gov.br/AtendContrib/Atendimento/UnidAtendimento/CentroAtendimento.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/AtendContrib/Atendimento/UnidAtendimento/CentroAtendimento.htm
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7.8 Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos 

do artigo 299 do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de um a cinco anos, 

se o documento é público, reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é 

particular, independente da penalidade estabelecida na Lei 14.133/2021.  

 

7.9 Quando as certidões apresentadas não tiverem prazo de validade estabelecido pelo 

competente órgão expedidor, será adotada a vigência de 60 (sessenta) dias 

consecutivos, contados a partir da data de sua expedição. Não se enquadram nesse 

dispositivo os documentos que, pela própria natureza, não apresentam prazo de validade. 

 

7.10 Os documentos exigidos nesta Licitação poderão ser apresentados em original ou 

por qualquer processo de cópia. Os documentos apresentados por processo de cópia, 

certidões e certificados exigidos como condição de habilitação, terão sua aceitação 

condicionada à verificação da veracidade pelo Pregoeiro ou sua Equipe de Apoio, no 

respectivo site do órgão emissor ou por comparação de assinaturas, nos termos da Lei 

nº 13.726, de 8 de outubro de 2018. 

 

7.11 Os documentos impressos contendo assinaturas eletrônicas, produzidos com a 

utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da 

Medida Provisória Nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-

ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos 

originais e cópias autenticadas em papel, ficando sob condição de verificação e consulta 

da sua veracidade da certificação eletrônica junto ao portal/sistema de assinatura. 

 

7.12 As Provas de Regularidades Fiscais e Trabalhistas solicitadas no subitem 7.4. 

deverão ser apresentadas através de Certidões Negativas de Débitos ou Certidões 

Positivas com efeito de Negativas, ficando, nesse caso, a sua aceitação condicionada à 

verificação da sua veracidade pelo Pregoeiro ou sua Equipe de Apoio, no respectivo site 

do órgão emissor.  

 

7.13 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados, deverão estar em 

nome da licitante com o respectivo número do CNPJ, nas seguintes condições:  

 

7.13.1 se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz;  

 

7.13.2 se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial. 

 

7.13.3 caso a obrigação venha a ser cumprida pela filial e a vencedora seja a matriz, 

ou vice-versa, deverão ser apresentados, na licitação, os documentos de habilitação 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.726-2018?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.726-2018?OpenDocument
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de ambas, ressalvados aqueles que, pela própria natureza ou em razão de 

centralização de recolhimentos, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz.  

 

7.13.4 A empresa poderá apresentar os documentos de comprovação de 

regularidade fiscal, centralizados junto à matriz desde que apresente documento 

que comprove o Reconhecimento da Centralização do Recolhimento expedido pelo 

órgão respectivo, ou que conste na certidão a validade para a matriz e para as filiais.  

 

7.14 As licitantes poderão substituir os documentos referidos no item 7.4, pelo 

Certificado de Registro Cadastral – CRC, expedido pelo Município de Jaborá, desde que 

tais documentos constem mencionado no CRC.  

 

7.14.1 A condição de validade do Certificado de Registro Cadastral apresentado 

pelas licitantes está atrelada à manutenção de sua regularidade junto ao órgão 

cadastrador. Desta forma, no decurso do julgamento da fase de habilitação, o 

Pregoeiro e Equipe de Apoio averiguará a situação cadastral dos licitantes junto ao 

Cadastro de Licitantes do Município, inabilitando aqueles cujo CRC estiver 

cancelado, suspenso, vencido ou ainda quando a documentação apresentada para 

o competente cadastramento não estiver em plena vigência. 

 

7.14.2 Caso a licitante tenha optado por apresentar o Certificado de Registro 

Cadastral em substituição aos documentos elencados no item 7.4, nele constando 

qualquer certidão com prazo de validade vencido, poderá apresentar tais 

documentos atualizados e regularizados dentro de seu Envelope n. 02 – 

DOCUMENTAÇÃO.  

 

8. DO JULGAMENTO. 

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital e será dividida em duas etapas: 

 

I - A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas 

de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de lances 

verbais, oferta de lances verbais das licitantes classificadas para tal, classificação final 

das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto 

ao objeto e valor; 

 

II - A etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação, que 

compreenderá a verificação e análise dos documentos apresentados pelo licitante 

vencedor, conforme prazo definido no item 7 deste edital. 
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8.2 Aberta a sessão pública do Pregão, com a conferência dos documentos de 

CREDENCIAMENTO dos representantes das empresas interessadas, e os envelopes 

PROPOSTA DE PREÇO e DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO.  

 

8.3 Após a entrega dos envelopes não cabe desistência de proposta, salvo por motivo 

justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.  

 

8.4 Verificada a regularidade formal dos envelopes, estes serão rubricados pelos 

membros da equipe de apoio, pregoeiro e demais participantes. Os participantes deverão 

entregar ao Agente de Contratação a declaração de Requisitos de Habilitação, nos moldes 

do Anexo IV.  

 

8.5 Em prosseguimento, o Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes nº 1 

(PROPOSTA DE PREÇO), e seus conteúdos analisados pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, 

no que tange a sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste instrumento 

convocatório.  

 

8.6 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

que contenham vícios insanáveis, não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência, ou que conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

 

8.6.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada em ata, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

8.6.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

8.7 No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 

operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções 

no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções 

efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

 

8.7.1 Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das 

demais licitantes. 

 

8.8 As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 

observância dos seguintes critérios:  

a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% superior 

àquela; 
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b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, 

serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o 

máximo de 3 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as 

propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 

 

8.9 A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 

formular lances verbais de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço 

e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso 

de empate de preços. 

 

8.10 Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances que será fixada 

a critério exclusivo da Pregoeira e que não poderá ser superior a 0,5% (meio ponto 

percentual) do valor unitário do item. 

 

8.11 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 

implicará exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, 

ficando sua última proposta registrada para classificação, no final da etapa competitiva.  

 

8.12 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 

etapa declinarem da formulação de lances. 

 

8.13 Encarrada etapa de lances, será verificada a existência de empresas na condição de 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, situadas local ou 

regionalmente, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada para o 

fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

a) Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

b) Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 47 e 48 da Lei 

Complementar nº 147/2014, quando a primeira colocada também tiver se 

declarado microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

8.14 Serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para a etapa de 

lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último 

preço ofertado. 
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8.15 O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 

redução do preço. 

 

8.16 Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor 

preço, decidindo motivadamente a respeito. 

8.16.1 A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data 

da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão 

licitante, que será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 

 

8.17  Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se 

realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria 

sessão do Pregão. 

 

8.18  Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão referencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 

atesto de cumprimento de obrigações previstos em Lei; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), 

conforme orientações dos órgãos de controle. 

 

8.18.1 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, 

no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 

território do Estado em que este se localize; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 

8.19  Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante 

desistente às penalidades constantes neste Edital. 
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8.20  No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

8.20.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 

após diligência do pregoeiro, que comprove: 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

8.21  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 

8.22  Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 

valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.  

 

8.23  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

pregoeiro, desde que não haja majoração do preço. 

 

8.24  O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

 

8.24.1 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

 

8.25 Considerada aceitável a oferta de menor preço e declarada a vencedora do lance, 

será aberto o envelope contendo os documentos de habilitação do respectivo proponente 

vencedor. 

 

8.26 Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para 

a habilitação na presente licitação dentro do prazo previsto ou os apresentarem em 

desacordo com o estabelecido neste Edital, serão inabilitados. 

 

8.27 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos no item 7 deste 

Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 
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8.28 Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 

habilitação, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a 

decisão sobre a habilitação, inclusive mediante: 

a) Substituição e apresentação de documentos desde imediatamente no 

momento do certame nas condições exigidas no edital, ou  

b) Verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

 

8.28.1 A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos 

autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo 

impossibilidade devidamente justificada, o qual será verificado a veracidade 

posteriormente pelo pregoeiro. 

 

8.29 Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 

habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com 

o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as 

condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável 

cuja autora atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora. 

 

8.30 Conhecida a vencedora, o Pregoeiro consultará as demais classificadas se aceitam 

fornecer ao preço daquela, mantidas as quantidades ofertadas. 

 

8.31 Em seguida, abrirá os envelopes n. 02 das licitantes que aceitaram e decidirá sobre 

as respectivas habilitações, observadas as disposições contidas no item 7. As habilitadas 

serão incluídas na ata do pregão presencial como habilitadas. 

 

8.32  A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, e que possua alguma restrição 

na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada 

ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias 

úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 

Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante 

o transcurso do respectivo prazo. 

 

8.33  Da sessão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes 

credenciados, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem 

de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos 

interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Agente de Contratação, 

Comissão de Licitações e pelo representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda 

presente(s) à sessão. 
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9. DOS RECURSOS. 

9.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

9.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata.  

 

9.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

9.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 

(dez) minutos. 

9.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 

nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado 

na data de intimação da ata de julgamento. 

 

9.4 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

9.5 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

9.6 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

 

9.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

9.8 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

9.9 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados na Prefeitura Municipal de Jaborá, no Departamento de Licitações. 
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9.10 Não serão conhecidos os recursos interpostos após o encerramento da sessão, nem 

serão recebidas às petições de contrarrazões intempestivamente apresentadas. 

 

9.11 Improvidos os recursos, o Prefeito Municipal de Jaborá fará a adjudicação do objeto 

da licitação ao licitante declarado vencedor, homologará a licitação e decidirá quanto à 

contratação. 

 

10. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

10.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 

poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

10.2 Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará 

ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa (art. 71, § 1º da 

Lei nº 14.133/2021). 

 

10.3 O motivo determinante para a revogação do processo de contratação deverá ser 

resultante de fato superveniente devidamente comprovado (art. 71, § 2º da Lei nº 

14.133/2021). 

 

10.4 Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos 

interessados (art. 71, § 3º da Lei nº 14.133/2021). 

 

11. DA ASSINATURA DO CONTRATO  

11.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato, conforme a minuta constante no anexo VII, com observância dos 

artigos 104 a 139 da Lei 14.133/21 e será subscrita pela autoridade competente. 

 

11.2. Após a homologação o licitante vencedor será convocado para assinar o Contrato 

Administrativo, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

11.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1(uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde 

que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
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11.4. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Contrato no 

prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 

licitante vencedor. 

 

11.5. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 6.4 deste edital, sem 

convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos 

assumidos. 

 

11.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, no prazo estabelecido 

pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante. 

 

12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

12.1. O prazo de validade do contrato decorrente desta licitação será de 30 (trinta) 

dias, iniciados partir da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado conforme os 

prazos e limites estabelecidos nos art. 105 a 107 da Lei 14.133/2021. 

 

12.2. O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos 

Art. 137 a 139 da Lei 14.133/21. 

 

13. DO REAJUSTAMENTO E REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO. 

15.1 Os preços serão reajustados, quando a vigência do contrato for prorrogada por 

mais 12 (doze) meses, e seguirá o índice do IPCA, acumulado nos últimos 12 (doze) 

meses. Sendo necessário a empresa fazer a solicitação de prazo e reajuste, mediante 

requerimento a ser formalizado e encaminhado para o gestor do contrato. 

 

15.2 Para reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, os preços 

registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

15.2.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 

inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

15.2.2 A revisão não se operará automaticamente e dependerá de solicitação 

expressa da licitante vencedora, devidamente justificada e comprovada, que 

somente surtirá efeitos a partir da data em que efetivamente for veiculado o 
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requerimento por meio do Protocolo. 

 

15.3 Não será conhecido pedido subscrito por pessoa que não comprove a condição de 

representante da empresa requerente, bem como os requerimentos enviados pelo 

correio, correio eletrônico ou qualquer outro meio de comunicação, se, o respectivo 

original não tiver sido protocolizado, na forma do item anterior. 

 

14. DAS ALTERAÇÕES 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes do capítulo VII da Lei 14.133/2021, com as devidas justificativas, nos seguintes 

casos: 

 

I - Unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica a seus objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta 

Lei; 

 

II - Por acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, 

bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da 

inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de 

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a 

antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a 

correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou 

serviço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso 

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição 

objetiva de risco estabelecida no contrato. 

 

16.2 O contratado é obrigatório a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 
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16.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensa a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

17.1 Caberá à CONTRATADA, a seu juízo, após a notificação por escrito de 

irregularidades pela unidade requisitante, aplicar ao CONTRATADO, as seguintes 

sanções:  

a) Advertência por escrito para faltas leves; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

17.1.1 Das multas: 

17.1.1.1 Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não 

cumprida; ou 

17.1.1.2 Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova 

licitação para o mesmo fim. 

17.1.1.3 O atraso injustificado na entrega dos materiais, sem prejuízo do 

disposto no item 14 deste edital, sujeitará a contratada/detentora à multa 

de mora calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte 

proporção: 

a) de 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias 

corridos; 

b) superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º a multa será de 

1% (um por cento) ao dia, limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em 

acréscimo à do subitem “a)”. 

c) após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução total, 

aplicando-se o disposto no item 13.1.1.1. cumulativamente a este. 

d) O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela 

administração, que não excederá a 15 (quinze) dias, contados do 

recebimento da notificação. 

 

Parágrafo único – A não ocorrência de substituição ou regularização dentro do prazo 

estipulado ensejará a aplicação da multa prevista no subitem “a)”, considerando-se a 

mora nesta hipótese, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo 

estabelecido deste item. 

17.1.1.4 As multas referidas neste Edital não impedem a aplicação de 

outras sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 
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17.1.2 Do impedimento de licitar e contratar: 

17.1.2.1 Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos do artigo 156, III 

da Lei 14.133/2021, pelo prazo de até 3 (três) anos, a pessoa física ou 

jurídica que praticar as seguintes infrações legais previstas no artigo 155: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

b) Dar causa a inexecução total do contrato; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

e) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

g) Apresentar declaração ou documentação falsa; 

h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

j) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

17.1.3 Da Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar: 

17.1.3.1  Será considerado inidôneo para licitar e contratar, nos termos do 

artigo 156, IV da Lei 14.133/2021, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis), a pessoa física ou jurídica que praticar as infrações legais 

previstas no artigo 155, incisos VIII ao XII do mesmo diploma legal: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

 

17.2 A sanção estabelecida no item 17.1.3.1 será precedida de análise jurídica, 

considerando reincidências de faltas, sua natureza e gravidade, e observará as 

regras previstas nos § 6º ao § 9º do Art. 156 da Lei 14.133/2021. 

 

17.3 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

a contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato 
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reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias, encaminhá-lo devidamente 

informados para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

 

16. DO PAGAMENTO E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 

18.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a realização 

das entregas. 

 

18.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 

o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

18.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

 

18.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

 

18.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

18.6 A nota fiscal deverá estar acompanhada dos documentos que comprovem 

a sua regularidade fiscal.  

 

18.7 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante. 

 

18.8 Os pagamentos realizados serão efetuados em consonância com a Instrução 

Normativa RFB nº 1.234 de janeiro de 2012, devendo a CONTRATADA observar as 

seguintes condições: 

a) Os documentos fiscais, notas fiscais, faturas ou recibos deverão ser emitidos com 

observância às regras de retenção dispostos na Instrução Normativa RFB nº 1.234 de 

janeiro de 2012, sob pena de não aceitação. 
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b) A CONTRATADA deverá indicar no campo “observação” do documento fiscal 

sua condição de imunidade, isenção e/ou dispensa com o respectivo amparo legal; 

 

PARAGRAFO ÚNICO – Na ausência de informações sobre a condição de imunidade, 

isenção e/ou dispensa de que trata o “item b” o pagamento será processado observando-

se as regras de retenção dispostos na Instrução Normativa RFB nº 1.234 de janeiro de 

2012. 

 

18.9 A Prefeitura Municipal de Jaborá terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

apresentação do documento fiscal para aceitá-lo ou rejeitá-lo. 

 

18.10 O documento fiscal não aprovado pelo Município de Jaborá será devolvido à 

CONTRATADA para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 

rejeição, contando-se o prazo estabelecido no item 18.9, a partir da data de sua 

reapresentação. 

 

18.11 devolução do documento fiscal não aprovado pela Prefeitura Municipal de Jaborá 

em hipótese alguma servirá de pretexto para que a empresa suspenda os fornecimentos. 

 

18.12 Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devida incidirá correção 

monetária, bem como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

calculados proporcional ao tempo em relação ao atraso verificado. 

 

18.13 As despesas decorrentes do presente contrato integram as dotações 

orçamentárias do orçamento de 2025. 

 

Órgão de Governo: 07.004 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCACAO E DESPORTO / 

COORDENADORIA DE CULTURA  

Projeto/Atividade: 2.058 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE EVENTOS 

Fonte de Recursos: 2 1.500.0000.00000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 

IMPOSTOS  

Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 

 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de 

qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará 

a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado ou, caso tenha sido o 

vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra sem prejuízo das demais 

sanções cabíveis. 
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19.2 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

19.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

19.4 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

 

19.5 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

19.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

19.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

19.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

 

19.9 A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os 

termos deste Edital. 

 

19.10 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

19.11 Os proponentes intimados a prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

 

19.12 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento dos licitantes, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 
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19.13 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

19.13.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que 

o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 

documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

19.14 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

19.15 Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da 

legislação pertinente. 

 

19.16 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

19.17 O Município de Jaborá, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou 

anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável 

a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios 

da ampla defesa e contraditório. 

19.17.1 A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 

19.17.2 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 

indenizar. 

 

19.18 É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins 

de classificação e habilitação. 

 

19.19 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes 

deste Edital será o da Comarca de Catanduvas/SC. 

 

19.20 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ANEXO III – MODELO CARTA DE CREDENCIAMENTO  

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO. 

1.1 O Objeto desta licitação é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA 

PADRÃO DE ENERGIA E REDE ELETRICA DO CENTRO DE EVENTOS DO 

MUNICIPO DE JABORÁ, conforme natureza, condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

 

2. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

2.1 O objeto a ser contratado é de natureza comum, nos termos do parágrafo único, do 

artigo 6º, inciso XIII da Lei nº 14.133/2021. 

 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 

A presente licitação tem como objetivo de aquisição em virtude da necessidade de 

melhoramento da rede elétrica do centro de eventos, dada a antiga estar com vida útil 

defasada, não comportado mais as demandas que o local necessita. 

 

Levando em consideração as melhorias e ampliações realizadas no centro de eventos que 
é cartão postal do município, melhorando a utilização do espaço para os munícipes e 
turistas que por ali passam. 
 
É necessária a aquisição para que o parque comporte a demanda dos eventos a serem 
realizados, sem causar risco ou danos ao próprio local, a pessoas que usufruem e/ou aos 
moradores que residem nas proximidades. 
 
A aquisição de material para pintura das calçadas, meio-fio terá como objetivo melhor 
visibilidade, melhoria estética para as ruas da cidade, aprimoramento para os condutores, 
segurança para pedestres, melhorando a experiencia dos motoristas que aqui 
frequentam. 
 

4. JUSTIFICATIVA PELA ESCOLHA DO PREGÃO PRESENCIAL  

4.1 A opção pela modalidade de pregão, na forma presencial, permite imprimir maior 

celeridade ao processo de contratação, sem prejudicar a competitividade. Além disso, 

inibe a apresentação de propostas insustentáveis, que poderiam atrasar os 

procedimentos da modalidade eletrônica e aumentar seus custos. Essa modalidade ainda 

oferece a vantagem de possibilitar esclarecimentos imediatos, facilitando a negociação 

de preços, a verificação das condições de habilitação e a avaliação da capacidade técnica 

no momento da execução da proposta.  

 

4.2 A opção pela forma presencial do pregão, não produz alteração no resultado final do 

certame, pelo contrário, permite maior redução de preços em vista da interação do 

pregoeiro com os licitantes. 
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Doutro norte, a adoção da licitação em sua forma presencial, fortalece o desenvolvimento 

das empresas locais e regionais, objetivo de atendimento do Edital, o tratamento 

diferenciado para empresa situadas local ou regionalmente, conforme art. 47 e 48 da Lei 

Complementar 147/20214, ao mesmo tempo que não será prejudicial a competitividade 

do certame, tendo em vista que existem inúmeras empresas na região, atuantes no ramo 

objeto deste certame. 

 

Além do que, o Pregão ainda que na modalidade presencial, cumpre as disposições legais 

e princípios, dentre as quais, da publicidade, além da gravação da sessão e a transmissão 

AO VIVO no YouTube que garante a transparência dos atos na realização da mesma. 

 

Portanto, a escolha da realização da licitação, na forma presencial, é a que melhor se 

adequa a contratação do objeto em questão, em detrimento do pregão eletrônico, de 

acordo com sua necessidade e conveniência. 

 

A Administração reitera que a opção pela modalidade presencial do pregão, adotada pelo 

Município, está amparada pelo Art. 17 da Lei 14.133/2021 onde o inciso trata: 

§ 2º As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida 

a utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser 

registrada em ata e gravada em áudio e vídeo. 

 

5. DA DESCRIÇÃO E QUANTITATIVO: 

5.1 Os serviços estão descritos na tabela abaixo, contendo a quantidade e valores 

máximos admitidos.   

 

LOTE 01 

Item Quant. Und. Descrição Valor 

Unitário 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

01 30 MT 

CABO 1 KV – 120MM AZUL – 

NORMATIZADO DE ACORDO COM A 
NBR E REGISTRO INMETRO 

R$ 149,53 R$ 4.485,90 

02 30 MT 

CABO 1 KV – 120MM PRETO -

NORMATIZADO DE ACORDO COM A 
NBR E REGISTRO INMETRO 

R$ 149,53 R$ 4.485,90 

03 30 MT 
CABO 1 KV – 120MM BRANCO-
NORMATIZADO DE ACORDO COM A 

NBR E REGISTRO INMETRO 

R$ 149,53 R$ 4.485,90 

04 30 MT 
CABO 1 KV – 120MM VERMELHO-
NORMATIZADO DE ACORDO COM A 

NBR E REGISTRO INMETRO 

R$ 149,53 R$ 4.485,90 

05 05 BARRA 
BARRA ELETRODUTO RIGIDO 4’’ 

(POLEGADAS) 
R$ 147,85 R$ 739,25 
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06 04 UND CURVAS 90º 4’’ (POLEGADAS) R$ 84,75 R$ 339,00 

07 08  UND LUVAS 4’’ (POLEGADAS) R$ 25,85 R$ 206,80 

08 04 PAR 
CONTRA POLCA PARA ROSCA DO 

ELETRODUTO 4’’ (POLEGADAS) R$ 20,13 R$ 80,52 

09 10 UND 
ABRAÇADEIRAS PARA ELETRODUTO 4’’ 

(POLEGADAS) R$ 10,13 R$ 101,30 

10 100 MT 

CABO 1KV - 35MM AZUL-

NORMATIZADO DE ACORDO COM A 
NBR E REGISTRO INMETRO 

R$ 43,83 R$ 4.383,00 

11 100 MT 

CABO 1KV - 35MM PRETO-

NORMATIZADO DE ACORDO COM A 
NBR E REGISTRO INMETRO 

R$ 43,83 R$ 4.383,00 

12 100 MT 

CABO 1KV - 35MM BRANCO-

NORMATIZADO DE ACORDO COM A 
NBR E REGISTRO INMETRO 

R$ 43,83 R$ 4.383,00 

13 100 MT 

CABO 1KV - 35MM VERMELHO-

NORMATIZADO DE ACORDO COM A 
NBR E REGISTRO INMETRO 

R$ 43,83 R$ 4.383,00 

14 01 UND 
CAIXA MONTAGEM 1000x600x200 
PAINEL ELETRICO QUADRO DE 

COMANDO 

R$ 1.246,48 R$ 1.246,48 

15 03 MT 
BARRA CHATA DE COBRE 
ELETROLÍTICO 175A 5/8X3/16 – 

15,87X4,76MM 

R$ 153,97 R$ 461,91 

16 03 UND 
DISJUNTOR CAIXA MOLDADA Dwp125 

125ª 3P 
R$ 456,73 R$ 1.370,19 

17 25 UND 
TERMINAL OLHAL COMPRESSÃO PARA 

FIO 35MM M8 
R$ 19,15 R$ 478,75 

18 50 UND 
TERMINAL TUBULAR ILHÓS 35MM 

VERMELHO PRÉ ISOLADO 
R$ 1,45 R$ 72,50 

19 50 UND 
TERMINAL TUBULAR ILHÓS 70MM 

AMARELO PRÉ ISOLADO 
R$ 4,04 R$ 202,00 

20 10 UND 
ISOLADOR PARALELO P/ BARRAMENTO 

40X40X1/4’’ 
R$ 23,30 R$ 233,00 

21 06 UND 
TERMINAL COMPRESSÃO OLHAL 

240MM FURO 16MM 
R$ 61,13 R$ 366,78 

22 20 UND 
TERMINAL DE COMPRESSÃO OLHAL 

PARA CABOS 120MM² COM FURO M12 
R$ 23,23 R$ 464,60 

23 20 UND 
TERMINAL OLHAL COMPRESSÃO 70MM 

FURO M10 
R$ 12,35 R$ 247,00 

VALOR TOTAL R$ 42.085,68 

 

*TODOS OS ITENS DEVEM SER FORNECIDOS CONFORME AS NORMAS 

TÉCNICAS E REGULAMENTAÇÕES VIGENTES REGISTRO NO INMETRO E DE 

ACORDO COM A NBR VIGENTE. 
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5.2 Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de 

referência, nos termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, constam dos autos do 

processo administrativo. 

 

5.3 O objeto abrange pela contratada todos os serviços, atos, procedimentos, 

deslocamento, atividades e fornecimentos de mão de obra para o seu pleno, total e 

integral cumprimento, bem como todas as demais atribuições e responsabilidades para o 

fiel cumprimento do objeto.  

 

5.4 No preço cotado já deverá estar incluído eventuais vantagens e/ou abatimentos, 

impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 

comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outros quaisquer 

que incidam sobre a contratação. 

 

 

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1 As despesas decorrentes do presente contrato integram as dotações orçamentárias 

do orçamento de 2025. 

 

Órgão de Governo: 07.004 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCACAO E DESPORTO / 

COORDENADORIA DE CULTURA  

Projeto/Atividade: 2.058 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE EVENTOS 

Fonte de Recursos: 2 1.500.0000.00000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 

IMPOSTOS  

Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 

 

7. DO PRAZO, FORMA DE RECEBIMENTO, LOCAL DE ENTREGA DOS OBJETOS 

E VIGÊNCIA DA ATA. 

7.1 O prazo de entrega deverá se dar no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a assinatura 

do contrato, podendo este ser prorrogado mediante autorização da Administração, ou em 

outro prazo a ser definido pela Administração. 

 

7.2 A entidade licitante não se obriga a contratar dos licitantes vencedores, podendo 

realizar licitação específica para a contratação total ou parcial do objeto, hipóteses em 

que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá sempre preferência. 

 

7.3 Os serviços contemplados nesta licitação, bem como, as especificações do objeto, 
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estão descritas no Anexo I deste Edital. 

 

7.4 Os proponentes vencedores, quando solicitados pelo setor de compras do município, 

deverão atender as seguintes exigências: 

 
 

a) Os produtos deverão ser fornecidos, conforme solicitação do 

município, por conta e risco da licitante, dentro das especificações e 

quantitativos solicitados, sempre através de requisições previamente 

emitidas. 

 

b) As entregas dos itens deverão ser realizadas em até 48 

(quarenta e oito) horas após as requisições, devendo este prazo 

ser rigorosamente cumprido, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas neste edital de licitação. 

 

c) A entrega deverá ser no dia da solicitação nos horários das 07:30 as 

11:30 da manhã e das 13:00 as 17:00 da tarde, conforme a necessidade, 

nos locais indicados na solicitação. 

 
d) Os produtos serão transportados por conta e risco da licitante 

fornecedora, dentro das normas técnicas de transporte e segurança 

exigidas na forma da Lei vigente. 

 
e) Os produtos deverão apresentar validade mínima de 6 (seis) meses, 

a contar da data de entrega. 

 
f) A documentação necessária que comprove a conformidade com as 

normas brasileiras seja enviada juntamente com os materiais, conforme 

exigido pela legislação vigente. 

 

 

7.5 Por ocasião do recebimento dos materiais, o órgão requisitante, por intermédio do 

servidor responsável pelo recebimento, reserva-se no direito de proceder à inspeção de 

qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, se estiverem em desacordo com as especificações 

do objeto licitado, estando a proponente vencedora obrigada a promover a devida 

regularização, observando-se os prazos contratuais. 

 

7.6 O aceite dos produtos não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de 

quantidade, de qualidade ou técnico, ou por desacordo com as especificações 

estabelecidas neste Edital, verificadas posteriormente. 
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7.7 Caso os produtos sejam recusados ou o documento fiscal apresente incorreção, o 

prazo de pagamento será contado a partir da data da regularização da entrega ou do 

documento fiscal, a depender do evento. 

 

7.8 Caberá a proponente vencedora obedecer ao objeto do presente edital e as 

disposições legais contratuais, prestando-os dentro dos padrões de qualidade, 

continuidade e regularidade. 

 

7.9 Órgãos participantes desta licitação: 

a) Secretária de Educação e Desporto / Coordenadoria de cultura 

 

7.10. Caberá ao órgão gerenciador do Contrato verificar junto a DETENTORA a 

capacidade de fornecimento pelo órgão ou entidade aderente 

 

8. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

8.1 São obrigações da Contratante: 

8.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e 

seus anexos; 

 

8.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do 

objeto recebido provisoriamente com as especificações constantes do 

Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 

8.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido; 

 

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a qualidade dos itens entregues e o 

cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

 

8.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus 

anexos. 

 

8.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à Ata de Registro de Preços/Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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9. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9.1. São obrigações do Município de Jaborá: 

9.1.1. Permitir o acesso de funcionários dos fornecedores às suas 

dependências, para a entrega das Notas Fiscais/Faturas; 

 

9.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao 

fornecimento que venham a ser solicitados pelos empregados dos 

fornecedores; 

 

9.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste 

Pregão; 

 

9.1.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do(s) produto(s), 

desde que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos 

e da Ata de Registro de Preços; 

 

9.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, 

consideradas de natureza grave durante a execução do fornecimento; 

 

9.1.6. Solicitar o(s) serviço(s); 

 

9.1.7. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto; 

 

9.2. São obrigações do FORNECEDOR: 

9.2.1. Caberá ao FORNECEDOR, para a perfeita execução do fornecimento dos 

itens descritos neste Edital e em seus Anexos, o cumprimento das seguintes 

obrigações: 

9.2.1.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as 

despesas decorrentes do fornecimento dos itens, tais como salários, 

seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vale 

refeição, vale-transporte e outras que porventura venham a ser criadas 

e exigidas pela legislação; 

 

9.2.1.2. Manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

9.2.1.4. Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou 

condições constantes neste Edital de Pregão e em seus Anexos; 

 

9.2.1.5. Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município 
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Jaborá ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do 

fornecimento do(s) serviço(s) ou material (is); 

 

9.2.1.6. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos 

bens de propriedade do Município de Jaborá, ou bens de terceiros, 

quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados durante o 

fornecimento do(s) serviço(s); 

 

9.2.1.7. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados Município 

de Jaborá obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a 

respeito da qualidade do fornecimento;  

 

9.2.1.8. Comunicar por escrito ao Município de Jaborá qualquer 

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar 

necessário; 

 

9.2.1.9. Entregar os itens no prazo e forma ajustados conforme 

solicitação da Secretaria competente do Município de Jaborá-SC; 

 

9.2.1.10. Permitir a fiscalização pelo contratante; 

 

9.2.1.11. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os compromissos 

avençados; 

 

9.2.1.12. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, os serviços em que se verifiquem 

defeitos ou incorreções resultantes da entrega dos itens. 

 

10. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS  

10.1. Os custos na entrega dos itens, bem como os custos com impostos, taxas, fretes e 

demais despesas serão de responsabilidade da(s) empresa(s) vencedora(s).  

 

 

11. PRAZO DE CONTRATAÇÃO  

11.1. A contratação terá vigência de 30 (trinta) dias, sendo permitida a sua prorrogação 

por igual período, por interesse da administração. 

 

12. RELAÇÃO, ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO / MODELO DA PROPOSTA / 

VALOR MÁXIMO 

12.1. Com relação ao valor, o preço máximo teve como referência orçamentos prévios 

de preços de mercado, os quais foram utilizados para tabulação de preços médios.  
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13. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS  

13.1. Documentação fiscal: os serviços devem ser entregues acompanhados da 

documentação fiscal, em duas vias, com especificação da quantidade entregues.  

 

13. DAS ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes do capítulo VII da Lei 14.133/2021, com as devidas justificativas, nos seguintes 

casos: 

 

I - Unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica a seus objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta 

Lei; 

 

II - por acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, 

bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da 

inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de 

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a 

antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a 

correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou 

serviço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso 

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição 

objetiva de risco estabelecida no contrato. 

 

14.2 O contratado é obrigatório a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

 

14.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensa a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133/2021. 
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14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

15.1 Caberá à CONTRATADA, a seu juízo, após a notificação por escrito de 

irregularidades pela unidade requisitante, aplicar ao CONTRATADO, as seguintes 

sanções:  

a) Advertência por escrito para faltas leves; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

15.1.1 Das multas: 

15.1.1.1 Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não 

cumprida; ou 

15.1.1.2 Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova 

licitação para o mesmo fim. 

15.1.1.3 O atraso injustificado na entrega dos materiais, sem prejuízo do 

disposto no item 14 deste edital, sujeitará a contratada/detentora à multa 

de mora calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte 

proporção: 

a) de 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias 

corridos; 

b) superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º a multa será de 

1% (um por cento) ao dia, limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em 

acréscimo à do subitem “a)”. 

c) após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução total, 

aplicando-se o disposto no item 13.1.1.1. cumulativamente a este. 

d) O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela 

administração, que não excederá a 15 (quinze) dias, contados do 

recebimento da notificação. 

 

Parágrafo único – A não ocorrência de substituição ou regularização dentro do prazo 

estipulado ensejará a aplicação da multa prevista no subitem “a)”, considerando-se a 

mora nesta hipótese, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo 

estabelecido deste item. 

15.1.1.4 As multas referidas neste Edital não impedem a aplicação de 

outras sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 

15.1.2 Do impedimento de licitar e contratar: 
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15.1.2.1 Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos do artigo 156, III 

da Lei 14.133/2021, pelo prazo de até 3 (três) anos, a pessoa física ou 

jurídica que praticar as seguintes infrações legais previstas no artigo 155: 

k) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

l) Dar causa a inexecução total do contrato; 

m) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

n) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

o) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

p) Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

q) Apresentar declaração ou documentação falsa; 

r) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

s) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

t) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

15.1.3 Da Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar: 

15.1.3.1 Será considerado inidôneo para licitar e contratar, nos termos 

do artigo 156, IV da Lei 14.133/2021, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis), a pessoa física ou jurídica que praticar as infrações legais 

previstas no artigo 155, incisos VIII ao XII do mesmo diploma legal: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

 

15.2 A sanção estabelecida no item 15.1.3. será precedida de análise jurídica, 

considerando reincidências de faltas, sua natureza e gravidade, e observará as 

regras previstas nos § 6º ao § 9º do Art. 156 da Lei 14.133/2021. 

 

15.3 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

a contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato 



 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE JABORÁ 

 

 
Rua Ângelo Poyer, 320, Centro - CEP 89677-000 – Jaborá, SC 

Fone/Fax: (49) 3526-2010 E-mail: compras@jabora.sc.gov.br 

 

reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias, encaminhá-lo devidamente 

informados para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

 

15. DO PAGAMENTO. 

16.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a realização 

das entregas. 

 

16.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 

o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

16.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

 

16.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

 

16.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

16.6 A nota fiscal deverá estar acompanhada dos documentos que comprovem 

a sua regularidade fiscal.  

 

16.7 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante. 

 

16.8 Os pagamentos realizados serão efetuados em consonância com a Instrução 

Normativa RFB nº 1.234 de janeiro de 2012, devendo a CONTRATADA observar as 

seguintes condições: 

a) Os documentos fiscais, notas fiscais, faturas ou recibos deverão ser emitidos com 

observância às regras de retenção dispostos na Instrução Normativa RFB nº 1.234 de 

janeiro de 2012, sob pena de não aceitação. 
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b) A CONTRATADA deverá indicar no campo “observação” do documento fiscal 

sua condição de imunidade, isenção e/ou dispensa com o respectivo amparo legal; 

 

PARAGRAFO ÚNICO – Na ausência de informações sobre a condição de imunidade, 

isenção e/ou dispensa de que trata o “item b” o pagamento será processado observando-

se as regras de retenção dispostos na Instrução Normativa RFB nº 1.234 de janeiro de 

2012. 

 

16.9 A Prefeitura Municipal de Jaborá aceitá-lo ou rejeitá-lo. 

 

16.10 O documento fiscal não aprovado pelo Município de Jaborá será devolvido à 

CONTRATADA para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 

rejeição, contando-se o prazo estabelecido no item 16.7, a partir da data de sua 

reapresentação. 

 

16.11 devolução do documento fiscal não aprovado pela Prefeitura Municipal de Jaborá 

em hipótese alguma servirá de pretexto para que a empresa suspenda os fornecimentos. 

 

16.12 Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devida incidirá correção 

monetária, bem como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

calculados proporcional ao tempo em relação ao atraso verificado. 

 

16. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 

17.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 

da Administração à continuidade do contrato. 

 

17. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. 

18.1 Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado, na assinatura do 

contrato administrativo, representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

 

18.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 
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18.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

18.4 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração.  

 

18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

19.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo 

justificadas: 

 

 

Jaborá/SC, 06 de fevereiro de 2025 

 

 

 

__________________________________ 

KARLA PEZAVENTO 

Secretária de Educação e Desporto 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº *** 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº *** 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITE

NS 
DESCRIÇÃO MARCA 

QUAN

T. 

UNIDA

DE 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1.        

TOTAL POR EXTENSO:   

 

A empresa: ............................................ declara que: 

1 Estão inclusas no valor cotado todas as despesas reativas a prestação de serviço, bem 

como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e 

comerciais e, ainda, os gastos com transporte, deslocamento, operador e manutenção 

com o equipamento. 

2 Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

3 Prazo de início de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o estabelecido 

no termo de referência (Anexo I) do edital desse processo. 

 

Local e data 

 

 

_____________________________________ 

Carimbo da empresa/assinatura do responsável 
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ANEXO III – MODELO CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº *** 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº *** 

 

 

 

Credenciamos o(a) Sr.(a) ___________________________, portador(a) da Cédula de 

Identidade n. _______________ e do CPF n. ________________, a participar da licitação 

instaurada pela Prefeitura Municipal de Jaborá/ SC, na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL N. __/2025, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-

lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 

_______________________________________, bem como formular propostas verbais, 

recorrer e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.  

 

 

Local, ______ de ____________________ de 2025.  

 

 

 

___________________________________________________  

(nome e assinatura do responsável legal)  

(número da carteira de identidade e órgão emissor) 
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ANEXO IV– DECLARAÇÃO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº *** 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº *** 

 

 

 

(NOME DA EMPRESA)___________________, CNPJ nº. . . . . . .  .  .  .  , sediada (endereço 

completo)_______________________,  DECLARA,  sob  as penas da lei, que cumpre 

plenamente os requisitos  de  habilitação  no presente  Pregão   Presencial   e,   ainda,   

que   está   ciente   da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

Local e data, _______________ , ___ de ___________ de 2025. 

 

 

___________________________________________ 

(nome e identidade do representante legal) 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE JABORÁ 

 

 
Rua Ângelo Poyer, 320, Centro - CEP 89677-000 – Jaborá, SC 

Fone/Fax: (49) 3526-2010 E-mail: compras@jabora.sc.gov.br 

 

ANEXO V – DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº *** 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº *** 

 

 

A empresa _______________________________________________, inscrita no CNPJ 

n. ____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). 

__________________________, portador(a) do CPF n. ________________, participante 

do Pregão Presencial n° __/2025, DECLARA, sob as penas da Lei: 

 

1. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no Edital e seus 

anexos, que estou ciente de todos os requisitos de habilitação e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;  

2. Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

3. Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas.  

4. Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação 

dada pela Emenda Constitucional n. 20/98, que não emprega menores de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 

anos.  

5. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º 

e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal.  

6. Declaro que, conforme disposto no artigo 93 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, 

estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de 

funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na 

legislação.  

7. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores.  

8. Declaro que não possuo sanção vigente de impedimento de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública Direta e indireta do Município de Jaborá (art. 156, III, 

da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021).  
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9. Declaro que não possuo sanção vigente de declaração de inidoneidade no âmbito de 

quaisquer entes federativos (art. 156, IV, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 

2021).  

 

________________ em, ___ de _________ de 2025. 

 

(assinatura do responsável e CPF) 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

 

PREGÃO ELETRÔNICA Nº *** 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº *** 

 

[Nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (LTDA, S.A, ETC.), endereço 

completo, inscrita no CNPJ sob o nº   , neste ato representada pelo 

[cargo] [nome do representante legal], portador da carteira de identidade nº [ 

 ], inscrito no CPF sob o nº [    ], declara, sob as 

penalidades da lei, que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

nos termos do art. 3º da lei complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, estando 

apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em 

nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da lei complementar nº 123 

de 14 de dezembro de 2006. 

 

Declaro, para fins da LC 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser: 

(  ) MICROEMPRESA – receita bruta anual igual ou inferior a  360.000,00 e estando 

apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em 

nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da lei complementar nº 

123/06 alterada pela LC 147/2014. 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – receita bruta anual superior a  360.000,00 e 

igual ou inferior a  4.800.000,00 valores , estando apta a fruir os benefícios e vantagens 

legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas 

pelo § 4º do art. 3º da lei complementar nº 123/06 alterada pela LC 147/2014. 

(  ) MEI – Microempreendedor Individual – receita bruta anual até 81.000,00 

(oitenta e um mil reais), estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente 

instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do 

art. 3º da lei complementar nº 123/06 alterada pela LC 147/2014. 

 

Observações: 

• Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como ME 

ou EPP, nos termos da LC 123, de 14 de dezembro de 2006; 

• A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da 

licitante como ME ou EPP, nos termos da LC nº 123/2006, ou a opção pela não utilização 

do direito de tratamento diferenciado.  

.................., ..... de ..........   de 2025. 

 

Nome e assinatura do representante legal 

 

Nome e assinatura do contador 
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ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO Nº ___/20__ 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE JABORÁ (SC), E DE OUTRO 

LADO A EMPRESA 

__________________________. 

 

 

O MUNICÍPIO DE JABORÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

administrativa na Rua Ângelo Poyer, 320, inscrito no CNPJ sob o nº 82.939.463/0001-88, 

doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal, Sr. CLEVSON RODRIGO FREITAS, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob 

nº *86.0*0.**9-*1, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa 

.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., em ............................., neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 

....................., inscrito no CPF nº ........................., doravante designado de 

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº __/2025, 

Edital de Pregão nº __/2025, e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, 

resolvem celebrar o presente Contrato,  mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

1.1. A presente Ata tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA 

PADRÃO DE ENERGIA E REDE ELETRICA DO CENTRO DE EVENTOS DO 

MUNICIPO DE JABORÁ, conforme condições dispostas neste termo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

Item Descritivo do Objeto Unid 
Qtde. 

Registrada 

Valor 

Unitário 

Registrado 

Valor 

Total 

estimado 

      

 

2.3 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA. 

3.1 O prazo de vigência deste contrato é de 30 (trinta) dias, a contar da data da 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período conforme art. 105 a 107 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS FORNECEDORES, ITENS E PREÇOS 

4.1 Os produtos deverão ser fornecidos, conforme solicitação do município, por conta e 

risco da licitante, dentro das especificações e quantitativos solicitados, sempre através 

de requisições previamente emitidas 

 

4.2 As entregas dos itens deverão ser realizadas em até 5 (cinco) dias após as 

requisições, devendo este prazo ser rigorosamente cumprido, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas neste edital de licitação. 

 

4.3 A entrega deverá ser no dia da solicitação nos horários das 07:30 as 11:30 da manhã 

e das 13:00 as 17:00 da tarde, conforme a necessidade diretamente nos locais solicitados 

na autorização. 

 

4.4  Os produtos deverão apresentar validade mínima de 6 (seis) meses, a contar da data 

de entrega. 

 

4.5  As despesas decorrentes do fornecimento/instalação dos bens/prestação dos 

serviços do objeto do presente contrato correrão(ão) a cargo da(s) dotação(ões) nº 

DESCREVER DOTAÇÃO CONSTANTE NAS REQUISIÇÕES prevista(s) na Lei Orçamentária 

do Exercício de 2025, quando aplicável. 

 

4.6 Por ocasião do recebimento dos produtos, o órgão requisitante, por intermédio do 

servidor responsável pelo recebimento, reserva-se no direito de proceder à inspeção de 

qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, se estiverem em desacordo com as especificações 

do objeto licitado, estando a proponente vencedora obrigada a promover a devida 

regularização, observando-se os prazos contratuais. 

 

4.7 O aceite dos produtos não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de 

quantidade, de qualidade ou técnico, ou por desacordo com as especificações 

estabelecidas neste Edital, verificadas posteriormente. 

 

4.8 Caso os produtos sejam recusados ou o documento fiscal apresente incorreção, o 

prazo de pagamento será contado a partir da data da regularização da entrega ou do 

documento fiscal, a depender do evento. 
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4.9 Caberá a proponente vencedora obedecer ao objeto do presente edital e as 

disposições legais contratuais, prestando-os dentro dos padrões de qualidade, 

continuidade e regularidade. 

 

4.10 Órgãos participantes desta licitação:  

a) Secretaria de Educação e Desporto / Coordenadora de cultura 

 

4.11 Caberá ao órgão gerenciador do Contrato verificar junto a DETENTORA a 

capacidade de fornecimento pelo órgão ou entidade aderente. 

 

4.12 Fica estabelecido como limite às adesões por órgãos não participantes do registro 

de preços o quíntuplo do quantitativo de cada item registrado neste instrumento. 

 
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

5.1  São obrigações da CONTRATADA: 

 

5.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

Autoridade Máxima previstos no art. 137, II, da Lei n° 14.133, de 2021 e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 

5.1.2. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

 

5.1.3. Manter durante a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

 

5.1.4. Deverá ainda, conceder livre acesso aos seus documentos e registros contábeis, 

referentes ao objeto deste contrato, aos servidores da Administração Pública e dos 

Órgãos de Controle Interno e Externo; 

 

5.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

5.1.6. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, “d”, da Lei n° 14.133, de 

2021.  
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5.1.7. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação; 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 

6.1. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, a empresa 

CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades, assegurada a prévia defesa: 

 

6.1.1. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato:  

6.1.1.1 Advertência por escrito, que será aplicada através de notificação por meio 

de ofício, mediante contrarrecibo do representante legal do fornecedor 

estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante 

apresente justificativas para o descumprimento, que só serão aceitas mediante 

crivo da administração; 

6.1.1.2 Multa de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), sobre o valor da 

obrigação não cumprida, por dia de atraso, limitada a 10 (dez) dias de atraso. 

6.1.1.3 Ultrapassando o atraso pelo prazo de 10 (dez) dias previsto no subitem 

6.1.1.2, multa de até 25% (vinte e cinco por cento), calculada sobre o valor do 

objeto ou da parte não cumprida, conjuntamente com: 

6.1.1.4. Impedimento de licitar e contratar a Administração, pelo prazo não 

superior a três anos. 

6.1.1.5. Extinção Contratual. 

6.2. Pela inexecução total ou parcial do Contrato: 

6.2.1. Multa de até 30% (trinta por cento), calculada sobre o valor do Contrato ou 

da parte não cumprida. 

6.2.2. Multa correspondente à diferença de preço resultante de nova contratação 

realizada para complementação ou realização da obrigação não cumprida. 

 

6.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

6.3. O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos subitens 6.1.2, 6.1.3 

e 6.2.1 será o valor inicial do Contrato. 

 

6.3.1 As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, 

consequentemente, o pagamento delas não exime a empresa contratada da reparação 

dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao 

Município de Jaborá, e ainda, o ressarcimento de valores correspondente à diferença de 

preço resultante de nova licitação realizada para complementação ou realização da 

obrigação não cumprida. 
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6.4. As penalidades de multas acima previstas poderão ser descontadas dos pagamentos 

subsequentes a que a contratada tiver direito, após aplicada a penalidade. 

 

6.5. As penalidades previstas nesta cláusula, poderão ser aplicadas isoladas ou 

conjuntamente entre as mesmas. 

 

6.6. As notificações, para aplicação de penalidades, poderão ser feitas através de forma 

eletrônica, valendo-se para tanto do e-mail do preposto indicado na Proposta de Preços. 

 

6.6.1. Nos casos em que a notificação seja encaminhada via e-mail, o prazo para defesa/ 

recurso será contado da data de confirmação de entrega do e-mail. 

 

6.6.2. Concomitantemente à notificação por meio eletrônico, poderá ser publicada 

referida notificação, no Diário Oficial dos Municípios – DOM//SC, contando-se o prazo 

para defesa, da data em que veicular referida publicação. 

 

6.6.3. No caso do encaminhamento conjunto por meio eletrônico e por meio do DOM/SC, 

prevalecerá o prazo de contagem da data de veiculação no DOM/SC. 

 

CLÁUSULA SETIMA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

7.1. O valor total da contratação é de R$ ______________, conforme o serviço, 

quantidades e valores constantes na cláusula primeira deste termo. 

 

7.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, sempre 

após a realização das entregas. 

 

7.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

7.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

 

7.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
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comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

 

7.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

7.7. A nota fiscal deverá estar acompanhada dos documentos que 

comprovem a sua regularidade fiscal.  

 

7.8. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante. 

 

7.9. Os pagamentos realizados serão efetuados em consonância com a Instrução 

Normativa RFB nº 1.234 de janeiro de 2012, devendo a CONTRATADA observar as 

seguintes condições: 

a) Os documentos fiscais, notas fiscais, faturas ou recibos deverão ser 

emitidos com observância às regras de retenção dispostos na Instrução 

Normativa RFB nº 1.234 de janeiro de 2012, sob pena de não aceitação. 

b) A CONTRATADA deverá indicar no campo “observação” do documento 

fiscal sua 

condição de imunidade, isenção e/ou dispensa com o respectivo amparo 

legal; 

 

PARAGRAFO ÚNICO – Na ausência de informações sobre a condição de imunidade, 

isenção e/ou dispensa de que trata o “item b” o pagamento será processado observando-

se as regras de retenção dispostos na Instrução Normativa RFB nº 1.234 de janeiro de 

2012. 

 

7.10. A Municipal de Jaborá terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

apresentação do documento fiscal para aceitá-lo ou rejeitá-lo. 

 

7.11. O documento fiscal não aprovado pelo Município de Jaborá será devolvido à 

CONTRATADA para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 

rejeição, contando-se o prazo estabelecido no item 6.9, a partir da data de sua 

reapresentação. 

 

7.12. Devolução do documento fiscal não aprovado pela Prefeitura Municipal de Jaborá 

em hipótese alguma servirá de pretexto para que a empresa suspenda os fornecimentos. 
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7.13. Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devida incidirá correção 

monetária, bem como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

calculados proporcional ao tempo em relação ao atraso verificado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

7.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral para o exercício de 2025, na dotação abaixo 

discriminada: 

 

Órgão de Governo: 07.004 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCACAO E DESPORTO / 

COORDENADORIA DE CULTURA  

Projeto/Atividade: 2.058 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE EVENTOS 

Fonte de Recursos: 2 1.500.0000.00000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 

IMPOSTOS  

Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO E REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO. 

8.1 Os preços serão reajustados, quando a vigência do contrato for prorrogada por mais 

12 (doze) meses, e seguirá o índice do IPCA, acumulado nos últimos 12 (doze) meses. 

Sendo necessário a empresa fazer a solicitação de prazo e reajuste, mediante 

requerimento a ser formalizado e encaminhado para o gestor do contrato. 

 

8.2 Para reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, os preços 

registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

8.2.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 

inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.2.2 A revisão não se operará automaticamente e dependerá de solicitação 

expressa da licitante vencedora, devidamente justificada e comprovada, que 

somente surtirá efeitos a partir da data em que efetivamente for veiculado o 

requerimento por meio do Protocolo. 

 

8.3 Não será conhecido pedido subscrito por pessoa que não comprove a condição de 

representante da empresa requerente, bem como os requerimentos enviados pelo 

correio, correio eletrônico ou qualquer outro meio de comunicação, se, o respectivo 

original não tiver sido protocolizado, na forma do item anterior. 
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CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES 

9.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

do capítulo VII da Lei 14.133/2021.   

 

9.2 O contratado é obrigatório a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

 

9.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensa a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

10.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1 Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de 

irregularidades pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, as seguintes 

sanções:  

a) Advertência por escrito para faltas leves; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

11.2 Das multas: 

11.2.1 Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 

ou 

11.2.2 Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação 

para o mesmo fim. 

11.2.3 O atraso injustificado na entrega dos materiais, sem prejuízo do disposto no 

item 14 deste edital, sujeitará a contratada/detentora à multa de mora calculada 

sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao 

término do prazo estipulado, na seguinte proporção: 

a) de 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias 

corridos; 

b) superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º a multa será de 

1% (um por cento) ao dia, limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em 

acréscimo à do subitem “a)”. 

c) após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução total, 

aplicando-se o disposto no item 11.1.1.1. cumulativamente a este. 
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d) O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela 

administração, que não excederá a 15 (quinze) dias, contados do 

recebimento da notificação. 

Parágrafo único – A não ocorrência de substituição ou regularização dentro do prazo 

estipulado ensejará a aplicação da multa prevista no subitem “a)”, considerando-se a 

mora nesta hipótese, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo 

estabelecido deste item. 

11.2.3.1 As multas referidas neste Edital não impedem a aplicação de 

outras sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 

11.3 Do impedimento de licitar e contratar: 

11.3.1 Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos do artigo 156, III da Lei 

14.133/2021, pelo prazo de até 3 (três) anos, a pessoa física ou jurídica que praticar 

as seguintes infrações legais previstas no artigo 155: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

b) Dar causa a inexecução total do contrato; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

e) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

g) Apresentar declaração ou documentação falsa; 

h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

j) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

11.4  Da Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar: 

11.4.1 Será considerado inidôneo para licitar e contratar, nos termos do artigo 156, 

IV da Lei 14.133/2021, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis), a 

pessoa física ou jurídica que praticar as infrações legais previstas no artigo 155, 

incisos VIII ao XII do mesmo diploma legal: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 
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d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

 

11.5 A sanção estabelecida no item 11.4. será precedida de análise jurídica, 

considerando reincidências de faltas, sua natureza e gravidade, e observará as 

regras previstas nos § 6º ao § 9º do Art. 156 da Lei 14.133/2021. 

 

11.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

a contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato 

reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias, encaminhá-lo devidamente 

informados para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

12.2 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentárias para sua continuidade 

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferecer vantagem. 

 

12.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 

menos 2(dois) meses de antecedência desse dia. 

 

12.4 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma lei. 

12.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.3 Se a operação implicar mudança de pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

12.5 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3 Indenizações e multas. 

 



 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE JABORÁ 

 

 
Rua Ângelo Poyer, 320, Centro - CEP 89677-000 – Jaborá, SC 

Fone/Fax: (49) 3526-2010 E-mail: compras@jabora.sc.gov.br 

 

12.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133/2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

13.1 Fica designada como fiscal administrativo o servidor Davi Antônio Chiochetta lotado 

na Secretaria de Administração, e-mail administracao@jabora.sc.gov.br, telefone 49 

3526-2000. 

 

13.2 O fiscal contratual atuará de acordo com a previsão geral da lei nº 14.133/21 e 

demais legislações que o Município vier a promulgar. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS. 

14.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos 

e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO. 

15.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO. 

É eleito o Foro da Comarca de Catanduva/SC, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos 

contraentes.  

 

........, ......... de ...................   de 2025. 

_________________________________________ 

 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

__________________________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

__________________________________________ 

Fiscal do contrato  



 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE JABORÁ 

 

 
Rua Ângelo Poyer, 320, Centro - CEP 89677-000 – Jaborá, SC 

Fone/Fax: (49) 3526-2010 E-mail: compras@jabora.sc.gov.br 

 

 

 

Testemunhas:  

1 - _________________     2 - ____________________ 

 


